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PORTARIAS E DECRETO 
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PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 06 

De 28 de janeiro de 2020. 
 
A Tesoureira da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes da 
Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 03, de 20 de janeiro de 2020, que concede ao Senhor Cidney Ferreira Lopes, 
portador do CPF/MF nº 053.807.344-64, uma (01) diária, ao preço de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com 
a finalidade de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 24 de janeiro 
de 2020, na condição de Controlador Geral da Câmara Municipal, com a finalidade de participar da reunião 
Federação das Câmaras de Vereadores do Rio Grande do Norte – FECAM/RN, para tratar de assuntos de 
interesse da Câmara Municipal de Itajá. 
Art. 2º - ANULAR a Portaria nº 05, de 20 de janeiro de 2020, que concede ao Senhor Egberto Oliveira 
Costa, portador do CPF/MF nº 100.205.674-80, uma (01) diária, ao preço de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais), com a finalidade de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 
24 de janeiro de 2020, na condição de Assessor de Imprensa da Câmara Municipal, com a finalidade de 
participar da reunião Federação das Câmaras de Vereadores do Rio Grande do Norte – FECAM/RN, para 
tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá. 
Art. 3º - Esta portaria é retroativa ao dia 23 de janeiro de 2020, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de janeiro de 2020. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
____________________________________________________ 

João Henrique Silva de Medeiros 
Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá 

 

 
Portaria nº 07 

De 28 de janeiro de 2020. 
 
A Tesoureira da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes da 
Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 03, de 20 de janeiro de 2020, que concede ao Senhor José Menino da Silva 
Junior, portador do CPF/MF nº 056.686.794-03, uma (01) diária, ao preço de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), com a finalidade de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 
24 de janeiro de 2020, na condição de Presidente da Câmara Municipal, com a finalidade de participar da 
reunião na Federação das Câmaras de Vereadores do Rio Grande do Norte – FECAM/RN, na sede da 
referida federação, para tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá. 
Art. 2º - Esta portaria é retroativa a 23 de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de janeiro de 2020. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

____________________________________________________ 
João Henrique Silva de Medeiros 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá 
 

 

EM BRANCO 
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